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Proposta de alteração à Proposta de Lei 42/XI/1.ª  

 
Orçamento do Estado para 2011  

 
CAPÍTULO V 

Segurança social 

Artigo 56.º 

Gestão de fundos em regime de capitalização 

1 - (…):  

a) (…); 

b) (…). 

2 - Na gestão da carteira de activos dos fundos sob administração do IGFCSS, I. P., é 

proibido qualquer aplicação em operações de derivados financeiros não sujeitos a 

regulação pelas entidades competentes. 

3 - (anterior n.º 2). 

 
 

As Deputadas e os Deputados, 

 

636C


